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IIECRE!l!O lll 441� DE 20 DE AGOS'.l!O DE 1 9'1.l� 

Disp8e sÕbre os concursos p&:tioos P"J:'8. 
provimento de cti.rgr>s dos c;.Ú�d: o -pç.:"I •�·-, 
nente • � outra.a provid&ncias,,-

�1 · .�-: Prefeito do ·?lmic{pio 4e Assis�· no. 11ao 
4as atribuições que lhe alo conferidas pÓr Leis 

D :s e 11 E !r ia 

Arügo lll :.. !ara o preenchimento doa cargos (lo quadro de peoo�:\ 
- �1 

• 
ela Prefeituza Bmici:pal. de Assis, se:rSo a�ndidosa • 

:t .;.. Os requisi-toa �� ·. 

• 

a) ser bra.811.euo nato ou mÍU1'alizadoi 
b) ·11er oÕmp1eta4'0 18 anos de idade;_ · 
o), estar em f!Aso Íloe iÍireitoe pol!tioosl 
d) Mta:r �uité com. a� 

·-��8ea mili�BI 
e) ter bom �cedµ;.,n�os . 
:t) nsidú" - mun1 �{pio de Assis J _ 
g) gozar· de 'boa •• comp:rova4a em inspeçlo �eaí . . 
H) possuir aptialo p!U'a_ º'.uero{cio da fUnçlQf 
1) tft'oose babilita.dc;s pr8vi.amente em concurso�' salvo ... 

· qnando .$8 UEl.tar ele cargo em COI!lissloj . 
II - Os requisitos espec:l.a� determinados para cada caeo • 

constantes na� instr11Çõea,especiais • de confomiclade 
com. a 1e�aJa.çlo em:v1gor.. ., 

J.rt.1go 21 - Bos concursoa iara os provbnentoa de cargos., .a Pret'•Í . 
.... � '  

. 

• 

-tura ltanioi.pa.1 podd. contB3.". com. a colabQm<;!io de •e.:- ·J: 
pec� ou profissionais estranhos ou. pKo ao_ i'un.- · . . 
oional18!M�·-"'1Qa �l:Jalhoa ele planeja.mento e exeoy.ç&o• ·l 
dOB COncm'808 a que se refere O pres_ente Decreto.'. 

.. 

A ÔCmrte� D•n�i:sipal. de.OODCUX'8o elabo� pà.ra �' 
c�o �trq.ÇSes. espe�1.ai.e_ aprovaaas pêlo_ .Pl'et�ito 

� . . . 
?fnniciA.,, �.-t8\14endo •• 00.'l'aotdstica.s • •xi8'�:la•.' 
a. llabilita�� . ' 

• 
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decreto n• 441• de 20.oa.71 - fla� 2�·• 

- .... - -.-..-.. - .... .._. __ ... ...., ___ .... - - - ....... ... ... 1 ... . ... • 
Artigo �!ll ... Das inotruçõaa es;p�ctaia dev!�o co?10ts:r1 

a) condi9õea eernià de :lnscriglo1 
b) comliçtiea eapccia1a eziBidee ia.ia. o e:ite."t"r.Ic1., elo • 

cargo re:fora.nte ao srau de ��truç&ttr' d'lr.lo�:s · 
ou a:pczi.&miaa; do 'h'abalh8t• �l)lloic1o.de f.Úiet"
lJ::iito do·ia:ld•t •rtXOi etco•�' 

o) m>l3ali4a.4a de ODncu:raO & Der :!'<l3liztido. "" 
pro�a • t!·WJ.os ou se de pl'O"Vlla i 

4) 011 tipos de prcmur a aenm ad'.>�osi 
e) para as 14'0taa de ccmhec1mentos� aa DPt.Crtaa s:'. 

· bn aa q;aaill 'VU'llal'lo • ca reapaotivoa :er:��· 
ou qm:uto nlo comportarm proaraaa,.· o nlva1 de 
aoDhac:tmonto ezigf.doj 

:r:) Õ "Y&i.or • • naturea doa tf tu.los • serem. cons.f.4f. 
: �doai · · · · 

g) 'VllJ.or de cab uaa elas pr� e crit&rio :i.nra d J 
. . · te:mimLçlo aa no'tl_!. finsl1 
h) mnl de ha.bili1iaglo �B 001ldidatOl!Í 

)1) crit&ri.6 do olaao�icaçlo do� cRndidat?e bab1ll 
· 'tadoa • de �erboia a caso de em;pa.tei . 

�3) prazo de valiaacle do oonouraoi . . 
.t Jc) f02"JS e co:natituiçlo de COJl\1.Bslo exaill!nO.·lora.i 

- quando f6r o caao� • aUl'B atribuiçõ�a1 
1) outros aáa.oa �u."1.fpdoa n.ooeoo&ri�a.; . 

,.Artigo 51 � .&. ·abertura. do coD.OU1'110 flnor-aM por edital publie;a. 
• ·do J10s &r,#.o� ela.� cU.tlri.a� que ccmrie o rra-·-. 

so de :lnscriçlJea�· mmaa 1Dterior a 15 (qtt:b:13e) 41&1'. . . 
Artigo (il :. Slo :requisitoa p&1'& iDsc1"1çlo em CO�OB� 

j: � SGr bru:Ueiro :nato ou Dl:'tm'altma.;i 
II;;. lia� cmn,prido as ob1"1tJLÇ8os • 9l1Ca.rgoa Jlfl.1'11 o 

serviço :mili'fim"j . 
III - ea� ma. cfSzo doa direitos pol.Ítico•i - . 

• 

IV� reaicli.r no m.fn1mo G (seis) J:l8B•a no manio:!pio .de 
.&.aa�s• 

e 
• 

V - at�or aa1 ccm4:1.98•• eçec:IA� preecr:l:taa JIU'8. o 

:proTIJaento do OB1"BO� !Ili.D rQBpeoti'YQ qtrvoõea .eapeoiaüi 

L•era·na • .  � 
• 

• 
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n.u,. 3 - 4ecroto nJ 441, d'! 20.,08.,";.!. 
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r-... ..... � -- __. - ... - -- .... - ...,.... -- .... -- -- .... - ....... . ' - • ._ ..... ,,,,_ •. 
Arti.So 7.• - 'ficam disponscdo11-do;limite de idade F. iimcrit;lo em 

• oo.ncurt10 = ne.meaçllo, oa a01'V11lorea pU.blicoa J.!IU"�iet- -

pai& efa�ivoo. 
�"tig.> 81 - A :blscr:l.ç!o noa concuraoo:; a que se refere 6ot• :Ver:nto 

. · e� :feito a pedido do p:Sprio:oandtclato, ou pe"r '.PT�-. OU1'D4Õr1' oom podoroa ea,psoiat.a,1 med�te a conrr"<>vaçal'I 
doe zoquiaitoB e:rd.�oa. 

�:tieo 91 .. Oe pedidos do inocriçlo:ee:rlo :recebi��n pel.a Ccaio:ilo• 
».mioipaJ. de Jul(pm921to,' oa'!>endo ao P:res14en'te declatr 
de aua. o.pro-iaçlo. _ _ 

Ariie.o lOt.-.A. rel.açlo does o:uididatoe inooritca� com a :!nd.1\.8.t;I� -
• doa reapeotivoa � •. de :lil8criglo11 bem como • dl)B ... 

que tiven.m DWLa insoriçõea n.e�a·oo:rd 41vult!J'l9 p11· 
l& l'!mn's• l'DmiôipB1 ele JuJ..Duaento._ 

S 1• ;.. DDi indeferimento do pedido de imlcriçilo cabna( r:i1J1Jni" 
ao JlnDiden\e cla Comisc4o Jblio:!.pa.l. da Ju1�t1to)" Jlj 
pruo de 3 (treS:a) 4:ta.s,· a �ontar aa aata cla divL�l.aa· �� 

""° re:rcna.o. noato�ans.so •i a Últi:?a 1.nstlncí.'l ao 
Pntci to Bmioi:pal.. 

i 21 
• 

;.. IntoZ"pOeto n ..!'OCUl'l.IO pocld o CIUlditlato partioir,s.r 0011 
· cliciomJmnnt-. cltle provae que ao realisarem, m p'mdên"":" 

oi• c1a 4ecislo de eua eituaçlo. 

Artigo U..... Ao prova& cezlo zeali::al!aa em 4ia1' hc1• e :i..ocal 'ti-m
. dos em edital a. MJ:' divul.IJldo com ant:eoedênc:la Jr:fu1111.:a 

de 5 (oinoo) dia•• 
. 

J.rti� 12� sàmnto eeril admitido à preataçlo da prova o Cllltdidato 
• que• ocw:prov:lZ' a aua idon.tiaade med:lante documento bit-. .... .. ..  ' 

. ..........º ' 

Artigo 13'- lllo haven eeaunaa cJvtmeaa ll85 qua.J.ciuor daa prova.a� . . . 

Artigo uL. Dura.nte a ::real.imçlo aae pNt•• rilo senC pcm.it�do ao 
· oanclic!ato,' aob pem de aer exolu!do ao -.wmurao(I 

I- �· com. oa: a.ena.ia ca.n414atoa O\.. pessoas ..._ 
t:te.nba8 ao concurao,' bm. como .oonc•Jl:ta.r 11.vros ou -

·apcdd;ai:lentoa, oal.vo as :fon.tea qua tore o.utorima&e -
DLB :lnetruçSos espeo�i . 

' . 

II- ause�e do rec:ln.to," a rilo ser mom.<m+.nmmmen-te; • 
oaao •ll'Ptto:laia e :Ili' ,complnlj:ta de :f'iacalo· 

Artigo 15'- As salas de proraá ado :f1sca'1zol\Qa por el.r.A9D.toa e!, 
. • pec:fa.Jm�te deeigalldoe pela COm:laalo r1m1c1pal. de Ja.t,.; 

(J\mlnto1' oenclo proibido o illgreasoa no rcc:!nto de ea
t:ra.nhoa ao concurso aem autor:IJlaçltt •PIWJCialo' 

, . " , . 

L••f!}l.! flss·+�:� 
• 
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flao 4 �· Decreto n� 44l:v de 20o08o71 
......,_ ·- ....... - - - - ...._ - --- - - ....... - - - ...... -- - -

Artigo 169 � A.e IJrovELG eacritas �J sob peia de nulidade n!\o ee:iio asei 
· no.d:::.a nem contex-ã:o qua1'1Uer eiJJa.l que permita a identt= 

:fico.ç!o de seu.e autores0' 
§ 19 - A asainatlll'll do candidato sertl la.nça4a em tal.Iro destacá 

�·; que te:t$ o númerô de identi:ficação repetido na p� 
va.. 

§ 2.8 - Os taJ.ões de identificaç!o� d�pQis de colocados em -
sÔbre-ca.rta fe� e 1"11bricada,1 fi�o sob a guarda -
da Co:missllo Wmici�l de Julgamento. 

§ 31 - SÕm�te apÓe ,a conç1lus'Io do ;lulgu: .. en1io se� identU_:!.C!, 
das, eu dõo publico, ou autores das provas,' em, local., -

data e hora previam.ente a.nnnciAdos por edita.1. 
• 

Artigo 17.ll - nos concursos Poderão ser considc�dos como t!tulCJ1n 
a) frequêncillr e concluslio de curcos, segundo a natureza • 

as axiganoiae dt cargo era co1icur8o j 
b) exper:l�ncia de trabalho t 
e) �baJ.hos publioadosi 

d) oatras atividades reveladoras de caincidade do candidli ·� 
to,. 

§ únicn ,,.. Os t!tuios se:r«o devidamente comprovados • aeuardarlio '" 

direta rel.2.çflo com. as atribuições doe cargos em oonour-.
, 

800 

Artigo 18t - A o sca.JA de a-va:tiaçllo das provas será dete.rr:iinaea para ó 
' 1 

• cada concurso. . . 
. -

Art:f.go 19R .� O vu1or dos títulos em oeu conjunto sertt detcrm1tv14:0 � ' .. · - . - . -• 1'f.l. cada concurso, a.traves das inatruçoes especiauo . · 
�A.t"tig"'j 201l - A �dia geral das :provàs aritmética ·eimpl.es ou pondera
'� · aa, oonl'o:rme t!.iApuser as Instruções Especiais, que no 

1h timo caso�" f':i:z::arão os coa:ticientee a serem a tribuÍdo• , _ .  . . · .  ' a cada uira das provas • 

.lrtigo 21.t ... As notas das provas • doe t!tulos � bem como a nota :ti-
. · · :nal. serão aproximo.da� até .d�oimos, arredondadosi pa:r11. 

1 · (um) d�cimo de frações iguais ou superiores & 5(cinoo) 
cent�ni!llos e desprezadas as Weriores. . . . . · • " • 1 

.Artigo 2211 - !l!el.'minl'lda e. avaliaçlo dNl provas e doe t!tulosi as n�taa 
serio diwl.ga.de.s com a cl.a.ssi:ficaçtto doa habilitados.· 

- . . .. 

Artigo 2311 .:.. no �zo de 5 (cinco) dia.,�' a cont:'.\l." da :;niblicagl;o r:, 
· ferida no a.rt1go a�terior;' pcderl o candidato requerer a 

Comil'ldo J·JJ.gaiore.,' rev:l.s!lo G.� provas • à:.. :wta atribuÍ ... · 
da aot1 t! tu1oe.,' . , . , , , 

/ segW! · fie� 5':�';.' 
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f'ls• 5 - cont� - Decreto.na 4411 de 20.08.'n. 
..-. .... -- - - - - - - __. - .... - -�-- --. - - ...... - """-- • ,. s l 

Artigo 24t - Feita a revido�· illul-oe-á 'iênci& da respectiva det!!'.�> ·, 
. - da qual. Jliio c:l�:rl recurso.' - . 

.Artigo 251 ;;. l'ei'!;a a revis!o� sent :publicado com ao a.1tcreçõos ".ban 
_ _- das,' s� fôr o caso�1 o resultado f:µial. do concurso<; 

Artigo 261.;. Quando� na renll.zaçao de concurso�' ocorrer irrc�. 
. • de, insá.náve1 ou prete:riçlo de fori:alidsde substancial. · · 

que ;poeoa afetar o seu resultado, teril qual.q�r candi�. 
to o direito de recorrer a Ct;md.s•o Julendo�, a qua1;'j · 
mediante decill!flo fundamental.;' proferida no :pmzo de · ' • 

10• (dez) dias�; a.nul.lu"1 o concurso, pa.rcia.1 ou totalll!Ml · 
1 

§ único 
te, 

- O recurso pre9isto neste artigo-:poder.:t ser interposto ·: 

· at' o décimo •ia. ap6s a publicaçllo ·da lista. final de , • 
ol.a.ssificação.; · 

Artigo 27,1 - O Prefeito Mllnic!pa1 homo1op o rooultaG.o do co'nounso .. 
. a vista. do :relatorio f'iml.1 dentro de 20 (vinte) d:laa · • 

conta.dos do t�rmino do prazo estnbel�eido no pa.rã�o 
Wü.co do artigo anterior.' 

Artigo 281 -o prazo d� vaJ.ide.de do concurso fixado pe:IJLs Instruç3ee 
• Eopeciaisi-1 pode� se1" prorrogado; a tendido o interisse n 

da aãm1nistl:flçlo, . . l 

Artigo 29! .;.A nomeaç!o obedece:rá a ordem.de_cl.a.ssifica.çloa 
§ iL. Em caso de �te Jla. cl.e.ssificiação terão prefexÇncia;.;"" 

§ -

• sucessivamente• os ca.n�ida.tos1 
1..:. u.-combatentes da Fôrça Expedicion:ll-ia. Bre.eileiraj 

:e: .. que satisfizerem a outras condições de preferência es · 
ta'bo1eci&Ls nas Instruções Ecpeciais, com base naa qua 
11.:fica.ç�"ª requeri&Ls para o uercÍcio do onreoi 

-· 

III� caaados ou viúvos que tiverem mi.ior ii.úmero de de:Jendê� 
teef 

I'f- oa.sadoa 5· ' 

v- uol teiros que tiverem :filhos reconhecidos.· 

2.,,. Os candidatos em igual.da.de de classifi'Ação se:rllo oba • 
· :madoa a comprovareJP,as cond!.ções de preferência meneio 

nadas neste arti�t no prazo que ::L'l:les :tôr fixado, pa:rã 
fins de desempate� -

A.rtiao 3Qll - Os casos omissos npste Decreto serão resolvidos pelo • .  

• Prefeito :r&nlici:pal� 

. -



• 
. -· · .  ·. , 

fls •. 6 �conto P�-�eto ng 441; de 20.08.1971 
- - - -- - -- --- - --- t;::Jr.Z� . y .  ·�J • •  � ..._, .,._ -- - - - - - - - -

Artigo 
. . 
311 ;;.. !ste Decreto entr!i<�& _ "1D. vigor � dntq. de sua pu.b1ica.çllo�' 

revogada.a as diap·)i!i.1ç3•s. em contr&rio. , 
Prefeituz« Municiplll. de Assis9 em 20 de a.gÕato de 1 971.-

D .. :� .. 

PUblica.do no Depa.rtnmen·i,., i .�amin1st:ração t!a Pre:f'e1ttu1L JJu.ni-• 

-��· · �orAOministrG.ti��t��-


